
 

 

  

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019 | Edição nº 188 
  

 
  

TJRJ  |  STF  |  STJ  |  CNJ  |  TJRJ (julgados)  |  LEGISLAÇÃO   |  
  

   

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

Atos oficiais   

Biblioteca 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

  Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

  

Informativos  

STF nº 954 

STJ nº 656  

  

COMUNICADO 
  

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6000 (ADI 6000/RJ) 

  

 

Conforme determinado à fl. 45, do processo administrativo nº 2018-

0164726, comunicamos o inteiro teor do v. Acórdão proferido pelo Plenário do 

Augusto Supremo Tribunal Federal, tendo como relator - Ministro Alexandre de 

Moraes, nos seguintes termos: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. LEIS 

8.071/2018 E 8.072/2018 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO REMUNERATÓRIO PARA RECOMPOSIÇÃO DO PODER 

AQUISITIVO DAS REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DEFENSORIA PÚBLICA. ART. 37, 

X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA RESERVADA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO. PRECEDENTES. MEDIDA CAUTELAR CONFIRMADA. AÇÃO JULGADA 

PROCEDENTE. 1. A concessão de benefício remuneratório fundada no art. 37, X, da CF, para 

recomposição do poder aquisitivo das remunerações de servidores públicos, é matéria reservada à iniciativa 

privativa do chefe do Poder Executivo, que a exerce em benefício dos servidores de todos os Poderes e 

órgãos da Administração Pública respectiva. 2. As Leis 8.071/2018 e 8.072/2018 do Estado do Rio de 

Janeiro têm nítidos contornos de revisão geral dos vencimentos devidos aos servidores do Poder Judiciário, 

do Ministério Público e da Defensoria Pública, uma vez que o incremento salarial é conferido linearmente a 

todos, independentemente da carreira, e de forma global, incidente não apenas sobre parcelas salariais 

específicas, mas sobre o montante remuneratório total, inclusive cargos em comissão e funções gratificadas. 

Inconstitucionalidade por vício de iniciativa do Chefe do Executivo para deflagrar o processo legislativo. 3. 

Medida cautelar confirmada. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente. A C Ó R D Ã O Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Plenário, sob a 

Presidência do Senhor Ministro DIAS TOFFOLI, em conformidade com a ata de julgamento e as notas 
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taquigráficas, por unanimidade, acordam em confirmar a medida cautelar e julgar procedente o pedido 

formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade das Leis nº 8.071/2018 e 8.072/2018 do 

Estado do Rio de Janeiro, nos termos do voto do Relator. Brasília, 27 de setembro de 2019. Ministro 

ALEXANDRE DE MORAES Relator.” 

  

Íntegra da decisão  

  

Fonte: Processo Administrativo 2018-0164726 

  

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), 

o Ementário de Jurisprudência Cível nº 27, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados no 

tocante a fracionamento de despesas, objetivando dispensa de licitação por ex-prefeito, acarretando 

prejuízo ao erário e o reconhecimento da improbidade administrativa e vereador vítima de homicídio no 

desempenho de função pública, omissão específica do Poder Público, reconhecido o dano moral.   

  

Outrossim, foi publicado o Ementário de Jurisprudência Turmas Recursais nº 09, tendo sido 

selecionados, dentre outros, julgados quanto a lavratura de escritura pública com declarações ofensivas à 

honra, falta de juntada da filmagem acarretando a reforma da sentença e receptação qualificada de telefone 

celular por advogado, prova testemunhal, cominação de multa.    

  

Fonte: DJERJ 

  

 
NOTÍCIAS TJRJ 

  

Acusado de roubo em loja do Flamengo tem prisão decretada 

  

Projeto que muda o critério de evolução funcional dos serventuários será votado dia 29 na 

Alerj 

  

Fonte: DJERJ 

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

1ª Turma mantém prisão de mulher acusada de homicídio em Marechal Deodoro (AL) 
  

A Primeira Turma, por maioria de votos, indeferiu Habeas Corpus (HC 172992) e restabeleceu a prisão preventiva 

de Júlia Ramos Romero Menezes, acusada do homicídio, ocorrido em fevereiro de 2018 no município de 

Marechal Deodoro (AL), de um homem com quem se relacionava. 

  

De acordo com a denúncia, ela, com outras três pessoas, teria planejado o assassinato. A vítima foi atraída e 

arrastada para o interior de um veículo, onde, sem chance de defesa, teria recebido golpes de faca até a morte. 

A motivação seria o seu envolvimento amoroso com outra denunciada, a rapper alagoana Joane Caroline Silva 

de Souza. A prisão temporária foi convertida em preventiva em maio de 2018 com fundamento na garantia da 

ordem pública, em razão da gravidade do crime, que revela a periculosidade da acusada, e o risco de fuga. 
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A defesa alegava a ausência de indícios de autoria do crime e pedia a concessão da liberdade provisória ou a 

substituição da prisão preventiva pela domiciliar, tendo em vista que Júlia tem dois filhos menores de idade. 

  

Em agosto, o relator, ministro Marco Aurélio havia concedido medida liminar para cancelar a prisão preventiva. 

Na sessão desta terça-feira, ele reafirmou os fundamentos adotados na concessão da liminar e, no mérito, votou 

pela concessão do habeas corpus. 

  

No entanto, prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes pelo restabelecimento da prisão preventiva da 

acusada, diante da gravidade dos fatos e dos indícios de autoria do crime descritos na denúncia. Segundo o 

ministro, não se aplica ao caso a possibilidade de substituição por prisão domiciliar, pois o crime foi praticado 

mediante violência. Votaram no mesmo sentido os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux. 

  

Veja a notícia no site 

  

Revisor vota pela condenação de Geddel e Lúcio Vieira Lima por lavagem de dinheiro e 

associação criminosa 

  

O ministro Celso de Mello, revisor da Ação Penal (AP) 1030, da Segunda Turma, seu voto pela condenação do 

ex-ministro e ex-deputado federal Geddel Vieira Lima e de seu irmão, o ex-deputado Lúcio Vieira Lima, pelos 

crimes de lavagem de dinheiro e associação criminosa. Após o voto do revisor, que seguiu integralmente o relator, 

ministro Edson Fachin, o julgamento foi suspenso e deve ser retomado na próxima sessão. 

  

Em relação aos outros dois denunciados, Job Ribeiro Brandão, ex-assessor parlamentar, e Luiz Fernando 

Machado da Costa, empresário, o revisor votou pela improcedência da denúncia, absolvendo-os por falta de 

provas (artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal). O ministro Celso de Mello salientou que, embora 

ambos tivessem participado das condutas, o Ministério Público Federal (MPF) não conseguiu provar que eles 

tivessem ciência da origem ilícita do dinheiro e que seus atos teriam contribuído para a reinserção dos valores 

no mercado de forma a ocultar os crimes antecedentes. “As acusações penais jamais se presumem provadas”, 

afirmou o decano. 

  

Faltam votar os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes e a presidente da Turma, ministra Cármen 

Lúcia. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida pena de condenada por chefiar tráfico de drogas na Bahia 

  
O ministro Marco Aurélio negou medida liminar no Habeas Corpus (HC) 176181, na qual a defesa de Jasiane 

Silva Teixeira, condenada a quatro anos e nove meses de prisão no regime inicial semiaberto por associação 

para o tráfico de drogas, pedia a redução da pena ou o cumprimento em regime domiciliar. Ela é apontada pela 

Polícia como a maior traficante de entorpecentes da Bahia. 

  

Jasiane foi condenada pelo juízo da 2ª Vara Criminal de Vitória da Conquista (BA) a cinco anos de reclusão. O 

Tribunal de Justiça do estado (TJ-BA) redimensionou a pena para quatro anos e nove meses, ao levar em conta 
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o cálculo das circunstâncias judiciais desfavoráveis. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a decisão do 

TJ-BA. 

  

No HC impetrado no STF, a defesa alegou a desproporcionalidade da pena-base imposta, pois só foram 

consideradas desfavoravelmente duas das oito circunstâncias judiciais e não foi achada nenhuma droga com 

Jasiane. Argumenta ainda que não foi aplicado o parágrafo 4º do artigo 33 da Lei de Drogas (Lei 11.343/2006), 

que admite a redução da pena se o condenado for primário, tiver bons antecedentes, não se dedicar às atividades 

criminosas nem integrar organização criminosa. 

  

Mentora intelectual 

  

O ministro Marco Aurélio observou que, na fixação da pena, as instâncias anteriores consideraram que Jasiane 

participava de estrutura criminosa organizada e era mentora intelectual das atividades do grupo, que atuava em 

vários bairros de Vitória da Conquista. Assim, não verificou nenhuma ilegalidade na dosimetria. 

  

Em relação ao pedido de prisão domiciliar, o relator explicou que a condenada não preenche os requisitos 

previstos no artigo 117 da Lei de Execução Penal (LEP), segundo o qual o sentenciado em regime aberto poderá 

se recolher em residência quando tiver mais de 70 anos, estiver acometido de doença grave, tiver filho menor ou 

deficiente físico ou mental ou for gestante. No caso, a condenação de Jasiane prevê o regime semiaberto. “O 

quadro não se amolda à previsão legal”, concluiu o ministro. 

  

Veja a notícia no site 

  

1ª Turma revoga liminar em HC que questionava prisão preventiva de Elias Maluco por 

tráfico 

  
A Primeira Turma julgou incabível (não conheceu) o pedido apresentado pela defesa de Elias Pereira da Silva, 

conhecido como Elias Maluco, de revogação de sua prisão, feito no Habeas Corpus (HC) 172969. Na sessão 

desta terça-feira (15), a maioria do colegiado acompanhou o voto do ministro Alexandre de Moraes no sentido da 

revogação de medida liminar deferida em agosto pelo relator, ministro Marco Aurélio, que concedia liberdade a 

Elias caso ele não estivesse preso por outro crime. 

  

Elias Maluco está preso na Penitenciária Federal de Catanduvas (PR), entre outros fatos, pela condenação a 

mais de 28 anos de reclusão pela morte do jornalista Tim Lopes. No processo que motivou o HC julgado hoje, 

ele é acusado do crime de associação para o tráfico e teve a prisão preventiva determinada pelo Juízo da 

Segunda Vara Criminal de São Gonçalo (RJ) em julho de 2017. A medida foi mantida pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro (TJ-RJ) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

  

Os advogados alegavam constrangimento ilegal por excesso de prazo para o término da instrução criminal, uma 

vez que, nesse processo, Elias está preso há mais de dois anos sem que tenha sido condenado. Segundo a 

defesa, a execução antecipada da pena viola o princípio da não culpabilidade.  

  

Supressão de instância 
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No voto condutor do julgamento, o ministro Alexandre de Moraes assinalou que o caso não apresenta 

excepcionalidade ou ilegalidade que justifique a concessão da ordem. Ele explicou que o exame do caso ainda 

não foi esgotado no âmbito do STJ, pois há a possibilidade de recurso, e que o esgotamento da instância anterior 

é um dos pressupostos para justificar a atuação do STF. Segundo o ministro, a Primeira Turma somente vem 

autorizando o exame de HC nessas circunstâncias em casos excepcionais. 

  

Periculosidade 

  

Ao afastar a argumentação da defesa, o ministro Alexandre ressaltou que Elias é uma das maiores lideranças do 

Comando Vermelho, organização criminosa de estrutura complexa, hierarquizada, com detalhada divisão de 

tarefas e numerosas ramificações destinadas ao tráfico de drogas e a outros crimes graves em grande parte do 

Complexo do Salgueiro, no Rio de Janeiro, e em São Gonçalo. A prisão, portanto, fundamenta-se na sua 

periculosidade, na gravidade do delito e no seu modo de agir. 

  

Em relação ao excesso de prazo, o ministro observou que a demora para julgar o processo criminal não é 

resultado da inércia do Poder Judiciário, mas da complexidade do caso e do grande número de réus envolvidos 

(24 ao todo). “Essas circunstâncias, indiscutivelmente, tornam razoável a ampliação do prazo para o término da 

persecução criminal”, concluiu. 

  

Seu voto foi seguido pelos ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux. O ministro Marco Aurélio 

ficou vencido ao votar pelo reconhecimento do excesso de prazo. Para ele, enquanto não houver condenação, a 

prisão tem natureza provisória. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida prisão preventiva de ex-secretário municipal de Presidente Kennedy (ES) 

  

O ministro Alexandre de Moraes negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 176607, na 

qual a defesa do ex-secretário de Desenvolvimento Econômico de Presidente Kennedy (ES) José Augusto 

Rodrigues de Paiva pedia a revogação da sua prisão preventiva no âmbito da Operação Rubi. Ele é acusado de 

integrar organização criminosa voltada para a prática de atos de corrupção que causaram lesão aos cofres do 

município por meio de favorecimento a uma empresa em licitações e contratos firmados entre 2013 e 2019. 

  

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJ-ES) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) mantiveram a prisão 

decretada pela primeira instância. No RHC, a defesa sustentava que não estão preenchidos os requisitos 

previstos no Código de Processo Penal (CPP) para a decretação da prisão provisória e que, ao negar as 

alternativas à prisão, o juiz não fundamentou sua decisão. Apontava ainda que foi concedida a liberdade a outro 

investigado no mesmo caso. 

  

O ministro Alexandre de Moraes afirmou que o STJ manteve o entendimento das instâncias anteriores e destacou 

que a garantia da ordem pública e a conveniência da instrução criminal, requisitos para a prisão preventiva, foram 

demonstradas pelo juiz na sua decisão. O relator frisou ainda que a periculosidade do ex-secretário, companheiro 

da prefeita de Presidente Kennedy, foi evidenciada por seu modo de agir na prática dos delitos. Entre outros 

aspectos, observou que, durante o cumprimento da prisão temporária, houve reunião na residência da prefeita 

em que, supostamente, seriam realizados pagamentos ilícitos. 
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Segundo o ministro Alexandre, o STF já decidiu que a periculosidade do agente, evidenciada pelo modo de agir 

na prática do delito, justifica a prisão preventiva para garantia da ordem pública. Por fim, o relator assinalou que 

a análise das questões apontadas pela defesa exigiria o reexame das provas do processo criminal, o que não é 

permitido em RHC. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

 
NOTÍCIAS STJ 

  

Mulher acusada de homicídio após aplicar silicone em cliente vai continuar em prisão 

preventiva 

  

A Sexta Turma manteve a prisão preventiva de uma mulher que, mesmo sem habilitação profissional em 

medicina, teria realizado aplicações de silicone industrial em várias pessoas no Rio de Janeiro. Após um desses 

procedimentos com finalidade estética, a cliente morreu.  
  

A mulher foi denunciada pelo Ministério Público do Rio de Janeiro pelos crimes de homicídio e exercício ilegal da 

medicina. Segundo o MP, após complicações geradas pela colocação de silicone nas nádegas da cliente, a 

suposta profissional de saúde ainda lhe teria prescrito medicamentos, mas a vítima acabou morrendo.  

  

A prisão preventiva foi decretada em julho de 2018. Na decisão, o magistrado apontou que a aplicação do silicone 

foi feita na residência da vítima, local que não reunia as condições mínimas necessárias para uma intervenção 

médica. 

  

Medidas mais brandas 

  

No pedido de habeas corpus, a defesa da ré argumentou que a prisão foi decretada sem que fossem indicados 

os motivos concretos para a adoção da medida extrema. Ainda segundo a defesa, seria possível a aplicação de 

medidas cautelares mais brandas que a prisão, tendo em vista que a ré não teria interesse em fugir ou se eximir 

do processo penal. 

  

Também de acordo com a defesa, embora a ré seja mãe de um menor de dois anos, o magistrado de primeiro 

grau indeferiu o pedido de prisão domiciliar, descumprindo orientação do Supremo Tribunal Federal (STF) no HC 

143.641. 

  

Violência 

  

Em análise do pedido de soltura, o ministro Sebastião Reis Júnior, acompanhando manifestação do Ministério 

Público Federal (MPF), entendeu que o decreto prisional apresentou indícios suficientes de autoria e de 

materialidade dos crimes imputados à ré. O relator também destacou indícios de que, caso seja colocada em 
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liberdade, ela poderá causar danos à ordem pública, especialmente em virtude de seu comportamento, do grau 

de periculosidade e da reiteração criminosa. 

  

No tocante ao pedido de fixação da prisão domiciliar em razão da maternidade, Sebastião Reis Júnior destacou 

manifestação do MPF no sentido de que a decisão do STF excetua do benefício os casos de crimes praticados 

mediante violência ou grave ameaça, contra os descendentes e as situações excepcionalíssimas, que devem ser 

devidamente fundamentadas. 

  

Para o Ministério Público, a mulher não cumpre os requisitos, especialmente considerando a gravidade de sua 

conduta e o entendimento de que a suposta prática de homicídio pode caracterizar a hipótese de violência 

mencionada no artigo 318-A do Código de Processo Penal, o que afastaria sua aplicação.  

  

"Considerando-se a circunstância de se tratar de crime cometido de forma reiterada pela paciente, que tinha a 

agenda cheia, tendo como resultado a morte de uma mulher, caso em que a paciente não buscou o necessário 

socorro médico mesmo quando o procedimento feito apresentou complicações, mostra-se inviável a revogação 

da medida constritiva ou mesmo a concessão da prisão domiciliar com amparo no artigo 318, V, do Código de 

Processo Penal", concluiu o ministro ao negar o pedido de habeas corpus. 

  

Veja a notícia no site 

  

Consumidor que encontrou carteira de cigarros em garrafa de cerveja receberá R$ 10 mil de 

danos morais 

  

A Terceira Turma condenou uma fabricante de cerveja a pagar R$ 10 mil de danos morais a consumidor que 

encontrou uma carteira de cigarros dentro de uma garrafa de cerveja. 
  

A decisão do colegiado seguiu a corrente interpretativa do STJ segundo a qual a compra de produto alimentício 

contendo corpo estranho na embalagem – mesmo sem haver ingestão do conteúdo – dá direito a indenização 

por dano moral. Para a outra corrente, o dano moral só se configura quando há consumo efetivo do produto, 

ainda que parcial. 

  

"Apesar da divergência jurisprudencial no âmbito desta corte e com todo o respeito à posição contrária, parece 

ser o entendimento mais justo e adequado à legislação consumerista aquele que dispensa a ingestão, mesmo 

que parcial, do corpo estranho indevidamente presente nos alimentos", afirmou a ministra Nancy Andrighi, 

relatora do recurso do consumidor. 

  

Acompanhando a relatora de forma unânime, a Terceira Turma entendeu que o consumidor foi exposto a grave 

risco e por isso reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) para condenar a fabricante 

de cerveja ao pagamento de R$ 10 mil por danos morais. 

  

"A simples comercialização de produto contendo corpo estranho possui as mesmas consequências negativas à 

saúde e à integridade física do consumidor que sua ingestão propriamente dita", disse Nancy Andrighi. 

  

Defeito de segurança 
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Segundo o processo, o consumidor promoveu uma festa e, quando ia tomar a bebida, foi alertado por um 

convidado sobre o conteúdo estranho no interior da garrafa. Ele não chegou a abrir a embalagem. 

Em primeira instância, o pedido de indenização foi negado, devido à não ingestão da bebida. O TJRS manteve 

a sentença, argumentando que os acidentes de consumo decorrentes de alimentos impróprios somente se 

materializam quando é colocada em risco a integridade física do consumidor com a ingestão do alimento 

impróprio. 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, "um produto ou serviço apresenta defeito de segurança quando, além de 

não corresponder à expectativa do consumidor, a utilização ou fruição for capaz de criar riscos à sua incolumidade 

ou à de terceiros". 

Para a ministra, o Código de Defesa do Consumidor (CDC) protege o consumidor contra produtos que coloquem 

em risco sua segurança. Por isso, segundo a relatora, a simples comercialização de produto contendo corpo 

estranho possui as mesmas consequências negativas à saúde e à integridade física do consumidor que sua 

ingestão. 

"Ainda que, na espécie, a potencialidade lesiva do dano não se equipare à hipótese de ingestão do produto 

contaminado (diferença que necessariamente repercutirá no valor da indenização), é certo que, conquanto 

reduzida, aquela também se faz presente na hipótese em julgamento", declarou. De acordo com a ministra, o 

dano indenizável, no caso julgado, decorre do risco a que o consumidor foi exposto. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro autoriza preso que já tem curso superior a frequentar outra faculdade 

  
O ministro Rogerio Schietti Cruz concedeu liminar para assegurar a um preso o direito a saídas temporárias para 

frequentar aulas em uma faculdade de Taubaté (SP). 

  

O paciente foi autorizado a sair do presídio para prestar o vestibular em junho deste ano e, com a aprovação, foi 

matriculado no respectivo curso para o segundo semestre letivo, compreendido entre julho e dezembro. 

  

No entanto, o juízo de primeiro grau considerou que a autorização para a realização da prova não estaria 

vinculada à de frequentar as aulas. Entendeu ainda que, como o rapaz já tem formação superior, não haveria 

justificativa para seu interesse em retomar os estudos, especialmente durante o período de encarceramento. 

  

O Tribunal de Justiça de São Paulo também negou o pedido, considerando que a saída para frequentar a 

faculdade seria prematura. Segundo a corte local, o paciente ingressou em março último no regime semiaberto 

e obteve apenas uma saída temporária, sendo necessário mais tempo nesse regime "até que possa demonstrar 

a devida absorção de maior responsabilidade". 

  

Recuperação social 

  

Em sua decisão, o ministro Schietti lembrou que a Lei de Execução Penal (LEP) determina em seu artigo 10 que 

a assistência ao preso é dever do Estado e também será educacional, nos termos do inciso IV do artigo 11. Essa 

assistência educacional, ressaltou, compreenderá a instrução escolar e a formação profissional do preso e do 

internado (artigo 17). 
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Schietti mencionou lições de juristas segundo as quais a educação influencia positivamente o comportamento do 

condenado e facilita sua recuperação social, na medida em que o prepara para o retorno à vida em sociedade, 

além de repercutir no tempo de prisão, dada a possibilidade de remição da pena, como previsto no artigo 126 da 

LEP. 

  

O ministro afirmou que o arcabouço jurídico internacional também concede especial importância ao acesso à 

educação durante o encarceramento. Citou as Regras de Mandela; o Conjunto de Princípios para a Proteção 

de Todas as Pessoas Sujeitas a Qualquer Forma de Detenção ou Prisão, adotado na 76ª Sessão Plenária 

da Assembleia Geral das Nações Unidas, e a Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

  

Por fim, lembrou que as Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil impõem que a assistência 

educacional compreenderá a instrução escolar e a formação profissional do preso. "Dessa forma, percebe-se 

que a justificativa para o indeferimento do pleito defensivo não encontra amparo legal. O fato de o apenado já 

possuir diploma de curso de ensino superior não elide a importância dos estudos para o adequado resgate das 

reprimendas a ele impostas, de maneira a permitir com mais eficácia sua posterior reintegração à sociedade", 

disse Schietti. 

  

Avaliação favorável 

  

Para o ministro, a decisão de primeiro grau contraria as normas relativas ao direito de estudo durante o 

cumprimento das penas privativas de liberdade, principalmente diante do previsto no artigo 122, II, da LEP – que 

prevê a saída temporária para frequentar curso superior aos que cumprem pena em regime semiaberto. 

  

"Ademais, ainda que recente a progressão do reeducando ao regime semiaberto, urge consignar que tal fato 

demonstra a avaliação favorável do comportamento do sentenciado, de modo a obter o benefício da progressão. 

Portanto, é incongruente que tal circunstância seja utilizada contra o apenado", ressaltou o ministro. 

  

Veja a notícia no site 

  

Destituição do poder familiar pode ser pedida por quem não é parente do menor 

  

Regulada pelo artigo 155 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a legitimidade para o pedido de 

destituição do poder familiar não está limitada ao Ministério Público e ao interessado que tenha laços familiares 

com o menor, podendo ser estendida, de acordo com as circunstâncias do caso, a pessoas não abarcadas pelo 

conceito limitado de vínculo familiar ou de parentesco, considerando sobretudo os princípios da proteção integral 

e do melhor interesse do menor. 

  
O entendimento foi firmado pela Quarta Turma ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

(TJMG) que julgou extinta ação de destituição do poder familiar e de adoção em razão de ilegitimidade ativa. 

Para o TJMG, por não possuir vínculo de parentesco com a criança, a autora estaria desautorizada a propor a 

demanda. 
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"O foco central da medida de perda ou suspensão do poder familiar é, na sua essência, salvaguardar o bem-

estar da criança ou do adolescente, motivo pelo qual a legitimidade para o pedido está atrelada à situação 

específica factual, notadamente diante dos complexos e muitas vezes intrincados arranjos familiares que se 

delineiam no universo jurídico de amparo aos interesses e direitos de menores", apontou o relator do recurso, 

ministro Marco Buzzi. 

  

Guarda de fato 

  

De acordo com a ação, a autora tinha a guarda de fato da criança desde os nove meses de vida, quando a mãe 

biológica, sem condições financeiras de manter a filha, deixou-a sob os seus cuidados. Segundo a autora, o pai 

biológico é desconhecido, e a genitora abandonou outros três filhos – os quais, à época da propositura da ação, 

estavam recolhidos em abrigo. 

  

O juiz de primeiro grau, acolhendo as conclusões do estudo social e o parecer do Ministério Público, destituiu a 

mãe biológica do poder familiar e deferiu a adoção à autora. 

  

Em segunda instância, ao julgar extinta a ação sem resolução de mérito, o TJMG entendeu que a ação de 

destituição do poder familiar poderia ser ajuizada apenas pelo Ministério Público ou por quem tivesse legítimo 

interesse, nos termos do artigo 155 do ECA. 

  

Conceito indeterminado 

  

No STJ, o ministro Marco Buzzi destacou inicialmente que a suspensão ou destituição do poder familiar está 

muito mais relacionada a uma providência em prol da defesa do melhor interesse de crianças e adolescentes do 

que a um propósito de punição aos pais, motivo pelo qual o artigo 155 do ECA estabeleceu que o procedimento 

terá início por provocação do MP ou de quem tenha legítimo interesse. 

  

Segundo o ministro, a legislação não define quem, em tese, possui o legítimo interesse para pleitear a medida, 

tampouco fixou definições taxativas para a legitimação ativa, tratando-se de conceito jurídico indeterminado. 

  

"Não há omissão alguma na regra, sendo que a aparente imprecisão da norma jurídica, longe de ser considerada 

esquecimento ou displicência, constitui uma consciente opção legislativa derivada do sistema normativo protetivo 

estatuído pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, que tem como baliza central, reitere-se, assim, os princípios 

do melhor interesse da criança e da sua proteção integral", disse o relator. 

  

Prudência 

  

O ministro ressaltou que o legítimo interesse para o pedido de perda ou suspensão do poder familiar deve ser 

analisado com prudência, a partir do caso concreto, sendo descabido considerar de forma automática que a 

adotante, por não possuir vínculo familiar com o menor, não possa ser parte legítima para propor a ação. 

  

No caso dos autos, Marco Buzzi destacou que, de acordo com as instâncias ordinárias, a criança está sob a 

guarda informal da adotante desde 2006, não havendo notícia de mudanças significativas em relação à 

estabilidade do lar e do vínculo afetivo formado entre a autora e a adotanda. 

  



Apesar disso, como o TJMG extinguiu o processo apenas com amparo na ausência de parentesco entre a autora 

e a criança, o relator entendeu ser necessário o retorno dos autos à instância ordinária para que, reconhecido o 

legítimo interesse da adotante, o recurso de apelação da mãe biológica seja analisado em seus demais termos. 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida prisão de estudante investigado por invasão do Telegram em celulares de 

autoridades 

  
Em decisão liminar, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca negou pedido de liberdade a um estudante preso 

preventivamente em julho deste ano no âmbito da Operação Spoofing, que investiga a prática de crimes 

cibernéticos contra autoridades públicas brasileiras, especialmente por meio de invasões ao aplicativo de 

comunicação Telegram. 

  

Entre as autoridades atingidas estariam o ministro da Justiça, Sergio Moro, um desembargador do Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região, um juiz e dois delegados da Polícia Federal. 

  

De acordo com a PF, as invasões de aplicativos e a captura de mensagens armazenadas nos dispositivos 

configurariam os crimes de violação de sigilo telefônico e invasão de dispositivo informático. Também são 

apuradas imputações como a formação de organização criminosa. 

  

Novos documentos 

  

No pedido de habeas corpus, a defesa alega que novos documentos reunidos pela PF indicam a potencial 

participação do estudante em delitos patrimoniais contra particulares e em lavagem de dinheiro, os quais não 

teriam relação com a Operação Spoofing. 

  

Ainda segundo a defesa, por falta de fundamentação, a prisão deveria ser revogada ou substituída por outras 

medidas cautelares, já que o investigado seria estudante universitário, primário, sem nunca ter respondido a 

processo criminal. A defesa também questiona a competência da Justiça Federal para conduzir o caso. 

  

Participação direta 

  

Em análise do pedido de liminar, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca ressaltou que, ao manter a prisão 

preventiva, o juiz apontou que o estudante seria encarregado de obter contas bancárias de terceiros para que 

outro investigado pudesse depositar recursos resultantes de fraudes. Além disso, para o magistrado, a gravidade 

dos ataques cibernéticos à intimidade de autoridades – além da complexa estrutura de fraudes bancárias – 

justificaria o encarceramento provisório para a manutenção da ordem pública. 

  

O ministro destacou ainda que o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) manteve a competência da 

Justiça Federal por considerar que a investigação da PF aponta para a existência de crimes de competência 

federal e estadual. Dessa forma, a jurisdição da Justiça Federal deveria prevalecer no momento, nos termos 

da Súmula 122 do STJ. 
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Também segundo o TRF1, há indícios de que o estudante não atuou apenas como "testa de ferro" dos outros 

investigados, tendo participação direta nas fraudes bancárias e em outros delitos praticados pelo grupo. 

  

Para Reynaldo Soares da Fonseca, tanto o decreto de manutenção da prisão quanto o acórdão do TRF1 que 

negou o habeas corpus anterior apresentaram elementos suficientes de materialidade e de autoria dos crimes. 

  

"Assim, estando presentes, a princípio, os requisitos autorizadores da segregação preventiva, eventuais 

condições pessoais favoráveis não são suficientes para afastá-la. Além disso, as circunstâncias que envolvem o 

fato demonstram que outras medidas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal não surtiriam o efeito 

almejado para a proteção da ordem pública", afirmou o ministro ao negar o pedido de liminar. 

  

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Quinta Turma. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
          

JULGADOS INDICADOS 

  

0062860-71.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Cherubin Helcias Shcwartz Júnior 

Dm. 14.10.2019 e p. 16.10.2019 

  

Requerimento de efeito suspensivo. Processo civil. Efeito suspensivo a recurso de apelação. Desnecessidade. 

Não conhecimento. No caso dos autos, busca a apelante a concessão de efeito suspensivo a recurso de apelação 

em face de sentença de procedência em ação de reintegração de posse. Falta de interesse, considerando que o 

efeito suspensivo decorre da lei. Hipótese dos autos que não se amolda a nenhuma das previsões legislativas. 

Inteligência do artigo 1.012, § 1º, do CPC/2015. Requerimento não conhecido. 

  

Fonte: EJURIS 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.067, de 15.10.2019 - Dispõe sobre a qualificação da Telecomunicações Brasileiras 

S.A. - Telebrás no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República. 

  

Lei Estadual nº 8.564, de 11 de outubro de 2019 - Determina que as empresas públicas ou privadas 

que forneçam o benefício do plano de saúde empresarial no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, divulguem a 

íntegra da Resolução 279/2011 da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. 

  

Lei Estadual nº 8.562, de 11 de outubro de 2019 - Regulamenta a utilização de espaços públicos para 

realização de Festival de Pipas – Pipódromos, na forma em que menciona. 
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Lei Estadual nº 8.561, de 10 de outubro de 2019 - Institui o Programa Estadual de Aprendizagem no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

  

Fonte: Planalto e ALERJ 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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